
Fundamentos e principais argumentos 

Marca comunitária registada objecto do pedido de declaração de nuli
dade: marca comunitária tridimensional n. o 1 559 620, para 
produtos da classe 6 

Titular da marca comunitária: a recorrente 

Parte que pede a nulidade da marca comunitária: a Georg Kieffer 
Sattlerwarenfabrik GmbH 

Decisão da Divisão de Anulação: indeferimento do pedido de 
declaração de nulidade 

Decisão da Câmara de Recurso: anulação da decisão da Divisão de 
Anulação e declaração da nulidade da marca comunitária em 
causa 

Fundamentos invocados: 

— Violação das disposições conjugadas dos artigos 52. o , n. o 1, 
alínea a), e do artigo 7. o do Regulamento (CE) 
n. o 207/2009 ( 1 ), dado que foi indevidamente negada a exis
tência de carácter distintivo originário; 

— Violação dos artigos 52. o , n. o 1, alínea a), e 52. o , n. o 2, em 
conjugação com o artigo 7. o , n. o 3, do Regulamento 
n. o 207/2003, uma vez que foi incorrectamente concluído 
que a marca controvertida não adquiriu carácter distintivo 
pelo uso; 

— Violação do artigo 76. o , n. o 1, primeiro período, do Regu
lamento n. o 207/2009, dado que os factos relevantes não 
foram devidamente apurados; 

— Violação do artigo 83. o do Regulamento n. o 207/2009, na 
perspectiva do direito a ser ouvido; 

— Violação do artigo 77. o , n. o 1, do Regulamento 
n. o 207/2009, uma vez que a Câmara de Recurso devia 
ter deferido o pedido de realização de uma audiência apre
sentado a título subsidiário pela recorrente; 

— Violação do Tratado CE, na perspectiva do direito a um 
processo equitativo. 

( 1 ) Regulamento (CE) n. o 207/2009 do Conselho, de 26 de Fevereiro de 
2009, sobre a marca comunitária (JO 2009, L 768, p. 1). 

Despacho do Tribunal de Primeira Instância de 30 de 
Outubro de 2009 — Nestlé/IHMI — Quick (QUICKY) 

(Processo T-74/04) ( 1 ) 

(2010/C 11/70) 

Língua do processo: francês 

O presidente da Quinta Secção ordenou o cancelamento do 
processo no registo. 

( 1 ) JO C 94, de 17.4.2004. 

Despacho do Tribunal de Primeira Instância de 13 de 
Novembro de 2009 — Lumenis/IHMI (FACES) 

(Processo T-301/07) ( 1 ) 

(2010/C 11/71) 

Língua do processo: inglês 

O presidente da Terceira Secção ordenou o cancelamento do 
processo no registo. 

( 1 ) JO C 247, de 20.10.2007. 

Despacho do Tribunal de Primeira Instância de 16 de 
Novembro de 2009 — Tipik/Comissão 

(Processo T-252/08) ( 1 ) 

(2010/C 11/72) 

Língua do processo: francês 

O presidente da Terceira Secção ordenou o cancelamento do 
processo no registo. 

( 1 ) JO C 209, de 15.8.2008. 

Despacho do Tribunal de Primeira Instância de 17 de 
Novembro de 2009 — STIM d’Orbigny/Comissão 

(Processo T-559/08) ( 1 ) 

(2010/C 11/73) 

Língua do processo: francês 

O presidente da Sexta Secção ordenou o cancelamento do pro
cesso no registo. 

( 1 ) JO C 44, de 21.2.2009.
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